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DECISÃO

Processo nº: 1126956-06.2021.8.26.0100  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Sandra Lucia Rodrigues Paulino e outro

Requerido: Sergio Jacomino

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RODRIGO RAMOS

Vistos.

Fls. 126/129: Rejeito os embargos de declaração, eis que ausentes os requisitos do 

artigo 1022 do Código de Processo Civil/2015, quais sejam, obscuridade, contradição ou omissão, 

observando-se, na verdade, que a pretensão do embargante não é a correção de eventual 

imperfeição do julgado, mas sua modificação pelo inconformismo com o resultado.

A substituição do 5º CRI pelo seu titular no polo passivo se deu de ofício, pois o 

ofício não tem personalidade jurídica e, portanto, não tem capacidade processual, não podendo ser 

parte; quem pode ser parte é apenas o titular do ofício, por isso houve a substituição de ofício, que 

no fundo representou mera regularização.

A possibilidade de o autor alterar o polo passivo quando o réu suscitar sua 

ilegitimidade não depende de determinação expressa para a troca, bastando a concessão de prazo 

para se manifestar sobre a contestação na qual há a alegação de ilegitimidade. Como houve a 

concessão de prazo para réplica, e o autor não requereu a alteração do polo passivo, precluiu seu 

direito à alteração.

Portanto, eventual inconformismo deve ser manifestado em recurso apropriado.

Intime-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2022.

   

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
12

69
56

-0
6.

20
21

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

E
10

A
1D

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

D
R

IG
O

 R
A

M
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
1/

10
/2

02
2 

às
 1

4:
59

 .

fls. 130


